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ATA Nº 003/2011 DE REUNIÃO DA CÂMARA DE 
GRADUAÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA 
FUNDAÇÃO UNIRG, realizada em 10 de maio de 2011. 
 
APROVADA EM 31 DE MAIO DE 2011 

Às 08h53min (oito horas e cinqüenta e três minutos) do dia 10 (dez) de maio de 2011 (dois mil e 
onze), nas dependências do Prédio EAD, localizado na rua 9 (nove) entre as avenidas Guanabara e 
Rio de Janeiro reúnem-se o Presidente da Câmara de Graduação do Conselho Superior da 
Fundação e Pró-Reitor do Centro Universitário UnirG, Profº. MSc. 1. Rogério Ferreira 
Marquezan, eu, Geane Moreira Stival, assistente administrativo da Pró-Reitoria de Graduação e 
Extensão, e demais conselheiros: 2. Antonio José Roveroni; 3. Célia Maria Agustini da 
Silveira; 4. Fernando Holanda Vasconcelos; 5. Jean Carlo Ribeiro; 6. Joel Moisés Silva 
Pinho; 7. José Carlos de Freitas; 8. Paulo Henrique Costa Mattos. Justificaram ausência: 
prof. Adolfo Dias Chiacchio, prof. Marllos Peres de Melo e Prof. Joaquim Penoni. Para 
discutir a seguinte pauta: 1. Aprovação do Regulamento de Transferência 2011/2 e 2. Distribuição 
de trabalho para as Comissões. O Presidente inicia a reunião cumprimentando a todos, expondo a 
pauta da reunião e então começou a ler o edital que Regulamenta o processo seletivo para 
transferência externa e interna ou reingresso para o segundo semestre de 2011. Assim de acordo 
com cada tópico que vai lendo os conselheiros vão pontuando novas propostas de mudança bem 
como as aprovando. Fernando sugere que o aluno mande a matriz curricular para o coordenador do 
curso verificar em qual período o aluno irá se matricular para depois ver se possui vaga. Profa. 
Célia diz que isso já acontece, pois é o coordenador do curso que faz essa análise curricular. Prof. 
Roveroni pontua que deverá constar o número do Termo de Ajuste de Conduta no Edital, assim 
será colocado. Prof. Joel exemplifica com seu próprio caso que mesmo ele sendo formado em 
sociologia, foi negado um pedido que ele fez de aproveitamento de créditos da disciplina 
introdução à sociologia e todos mostraram indignação quanto ao ocorrido. Prof. Jean fala que o 
coordenador do curso é que deve verificar, de acordo com o número de vagas já estabelecido no 
edital, a quantidade de vagas necessária para cada período e se o acadêmico não fizer a matrícula 
em tempo hábil não terá direito a vaga. Prof. Roveroni diz que deve haver a transferência somente 
depois da matrícula. Profa. Célia fala que não tem essa possibilidade diante dos prazos. No inciso I, 
intem 1, prof. Roveroni dá sugestão de objetivar este ponto, assim todos concordam, sendo 
reeditado tal item, ficando mais clara a compreensão. O item 1.1, prof. Roveroni acha 
desnecessário. Prof. Rogério defende, pois é preciso embasamento para colocar nos processos que 
chegam à Pró-reitoria conforme orientação do MP e Dr. Nassib. Prof. Roveroni enfatiza a falta de 
necessidade, e fala que não precisamos ficar reféns do MP e juízes para eles falarem o que 
devemos fazer ou não. Prof. Joel pergunta por que também neste item só especifica o curso de 
Direito. Profa. Célia explica que o curso de Direito é o único com dois períodos, sendo matutino e 
noturno. Foi votado então a permanência deste item, que teve sete votos em mantê-lo e dois votos 
em retirá-lo, assim permanecendo. No item 1.2 pontua-se ser necessário completar o endereço do 
site da UnirG. No item 2.3 Fernando pergunta sobre a necessidade de o histórico escolar ter data 
inferior ou igual a 30 dias. Profa. Célia explica que é quanto a emissão do histórico escolar. Prof. 
Roveroni acrescentou melhorando o item 2. prof. Joel pergunta sobre os programas de disciplinas 
que seria no caso a ementa, mas o prof Jean explica que a ementa é muito sintética, que somente 
por ela não é possível a analisar, é necessário o programa da disciplina, pois especifica todo o 
conteúdo ministrado pelo professor, provas e trabalhos. Reeditaram o item 4.1 para melhor 
compreensão. Prof. Joel abre uma observação no item 4.1.1 em que fala sobre a prova de 
transferência e pergunta se precisa especificar as disciplinas que irão cair na prova. Profa. Célia 
explica que já está especificado que são as disciplinas do primeiro período. Fernando fala do item 
4.2 e pontua que em sua opinião quem deve entrar é quem está melhor preparado, quem tira a 
melhor nota. Surgem discussões e dúvidas sobre o item 4.6. Este item são categorias de 
classificação ou critério de desempate? Prof. Joel propõe colocar como critério de desempate. Prof. 
Roveroni prefere desmembrar o edital em processos seletivos diferentes. Prof. José Carlos prefere 
que seja estipulado porcentagem de vagas para cada critério. Prof. Paulo Henrique propõe tirar o 
portador de diploma e manter esta ordem. Prof. Roveroni propõe dividir em duas categorias, sendo 
uma somente para transferência e outra para portador de diploma e reingressos. Assim foi decidido 
que será priorizado o reingresso e colocam o portador de diploma em última categoria, e incluem 
este item na parte de Classificação. Quanto a divulgação dos resultados ficou estabelecido para o 
dia 11 de julho deste ano. No item Dos Recursos fica estabelecido que caberá recurso quanto ao 
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gabarito preliminar até 24h após a publicação. Sobre o item 7.6 prof. Roveroni quer tira-lo na 
integra e a profa. Célia quer manter o caput. Entrou em votação e com cinco votos a um manteve-
se somente a primeira parte deste item. O calendário e edital de seleção desta forma foram 
aprovados por unanimidade. Prof. Rogério tomou a palavra para passar para o segundo tema da 
pauta de reunião que é sobre a distribuição de trabalho para as Comissões. Assim ficou 
estabelecido que a Comissão de Regulamento de Extensão será composta pelo prof. Jean e pela 
profa. Luzinete. A Comissão de Regulamento de Trabalho de Conclusão de Curso será composta 
pelo prof. Paulo Henrique e pela profa. Célia. A Comissão para a concessão de Dedicação 
Exclusiva bem como o Edital para projetos de Pesquisa serão os professores Joel e José Carlos. A 
Comissão para Revisão da Resolução 005/2008 do Consup, que regulamenta os Cursos Especiais 
ficou com o prof. Roveroni e o conselheiro Fernando. Assim todos concordaram e já deixou 
estabelecido que a próxima reunião acontecerá no dia 24.05.2011 às 08h30min no Prédio da EAD. 
Isto exposto, eu, Geane Moreira Stival, assistente administrativo da Pró-reitoria de Graduação e 
Extensão, lavrei a presente ata e assino com os demais. Gurupi, 10 de maio de 2011. Geane 
Moreira Stival _________________________________________. 
 
1. Rogério Ferreira Marquezan ______________________________________________________ 

2. Antonio José Roveroni___________________________________________________________ 

3. Célia Maria Agustini da Silveira ___________________________________________________ 

4. Fernando Holanda Vasconcelos ___________________________________________________ 

5. Jean Carlo Riveiro______________________________________________________________ 

6. Joel Moisés Silva Pinho__________________________________________________________ 

7. José Carlos de Freitas ___________________________________________________________ 

8. Paulo Henrique Costa Mattos______________________________________________________ 

 

 


